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Decretos 
Governo Municipal de Criciúma 

DECRETO SG/nº 897/19, de 1º de julho de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 50, VIII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 
 

NOMEAR, 
 

 a partir desta data, ANABELA DA CRUZ LUIZ, CPF nº 034.495.629-67,  matrícula nº  21,  para exercer o cargo de Contadora do 
Instituto Municipal de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Criciúma – CRICIUMAPREV, criado pelo art. 27, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 053, de 16 de julho de 2007, com ônus para CRICIUMAPREV. 
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 1º de julho de 2019. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
ARLEU RONALDO DA SILVEIRA - Secretário Geral 
ERM. 

DECRETO SG/nº 899/19, de 1º de julho de 2019. 

Nomeia candidato aprovado e classificado em Concurso Público. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os art. 9º, 10 e 16, da Lei 
Complementar nº 012/99, e nos termos do Edital de Concurso Público nº 001/2016, cujo resultado final foi homologado pelo 
Decreto SA/nº 575/16 de 19.04.2016 (anexo II) e do Edital de Convocação nº 114/2019, resolve: 
 
NOMEAR, por concurso,  
 

VANUSA GONCALVES, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Manutenção, Vigilância e Limpeza - Zeladoria / 
Vigilante, com carga horária de 40 horas semanais, aprovada e classificada no Concurso Público decorrente do Edital nº 001/2016. 
 

A lotação da nomeada dar-se-á no Gabinete do Prefeito, conforme a Lei Complementar nº 014 de 20 de dezembro de 1999. 
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 1º de julho de 2019. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
ARLEU RONALDO DA SILVEIRA - Secretário Geral 
ERM. 
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Edital de Convocação 
Governo Municipal de Criciúma 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 117/2019 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2016  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA/SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação pertinente, bem como 
com o que dispõe o Edital de Concurso Público n° 001/2016, homologado o resultado final pelo Decreto SA/nº 575/16 de 
19.04.2016, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no concurso público para comparecer no prazo de 
30 dias, a partir da data de publicação no Diário Eletrônico do Município, no horário das 8:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Apoio Administrativo, Paço Municipal Marcos Rovaris, para retirar a relação de documentos e exames médicos necessários e 
receber instruções para posse do respectivo cargo: 
 

Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO, VIGILÂNCIA E LIMPEZA: Zeladoria/Vigilância 
            CH semanal: 40 h 
 

CLASSIF NOME 

53 MARIA ROSANIA DOS SANTOS 

54 GUILHERME KLOCKNER TEIXEIRA DE FREITAS 

55 SCHEILA LEANDRO DE AVILA DA SILVA 

56 AMILTON DA SILVA 

57 RODRIGO DOS SANTOS DA SILVA 

58 ANDREIA FREDERICO PAVANATE 

59 RODRIGO CRUZ BERNARDO 

60 VERSALINO TOME 

61 MARCIO MEDEIROS SALLES 

 
PAÇO MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 5 de julho de 2019. 
 
CLÉSIO SALVARO – Prefeito Municipal de Criciúma 
ERM. 
 

Resolução 
CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 029/2019 

Aprova a relação de inscrições deferidas e indeferidas dos Candidatos aos Conselhos Tutelares de Criciúma. 
 
O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Criciúma, através da sua Vice-Presidente no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.514 de 28 de dezembro de 1990, deste Conselho, 
 
Resolve 
 
Art. 1º -  Aprovar a relação de inscrições deferidas e indeferidas dos Candidatos aos Conselhos Tutelares de Criciúma, conforme 
tabelas abaixo. 
 
Candidatos Deferidos 
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Nome Área 

Alexander de Melo Luiz Psicologia 

Andreia de Souza Crispim Pedagogia 

Andreia Teixeira Machado Serviço Social 

Bruna Cardoso Barcelos Psicologia 

Carla Leal Cunha  Psicologia 

Daniela da Rosa Branco Pedagogia 

Deise Comin Madalena Serviço Social 

Fabiana Domingos Bertier Serviço Social 

Fernanda Beatriz Dias Vargas Serviço Social 

Janete de Souza Goulart Enfermagem 

Marcia Cristina Ribeiro  Psicologia 

Marcia Leonis Joaquim Rodrigues Serviço Social 

Marcio Marcos da Silva Educação Física – Licenciatura e Bacharelado 

Maria Rosimeri Monteiro Pedagogia 

Maria do Carmo Medeiros  Pedagogia 

Mariselma Tavares Jacques Serviço Social 

Marta Remor Pedagogia 

Patricia Tristão Abbatti Serviço Social 

Renata Nagel Garbelotto Medeiros Psicologia 

Rosilene da Silva  Pedagogia 

Silvia Albino Custodio Pedagogia 

Sonia de Souza  Direito 

Tamara Costa Nobre Enfermagem 

Valdiza Andrade Glória Pedagogia 

Vanderléria Paes de Farias Alexandre Direito 

Valderino José Silvano  Pedagogia 

 
Candidatos Indeferidos 
 

Nome Área Indeferimento 

Antonio Sérgio Fernandes Direito Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Carlos Vanderci Ferreira Direito Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Cláudio Raí de Melo Direito Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Dorilda Alves Laguna  Direito Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Natália da Costa Lemos Psicologia Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Silvana Fermino da Cruz Serviço Social Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Taiane Cunha Fontanella  Serviço Social Inconformidade com 3.1 – Item IV 

Rosilaine Dal Toé Manfredini  Serviço Social Inconformidade com 3.1 – Item IV 

 
Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Criciúma, 05 de julho de 2019. 
 
Edevilson Manoel Pereira - Vice-Presidente do CMDCA - (Gestão 2017-2019) 
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